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LEI Nº 53/1949 
 

Prevê a receita e fixa a despesa da Prefeitura 
Municipal de Passa Quatro, para o exercício de 1950. 

 
O povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º  A receita do Município de Passa quatro, para o exercício de 1950, proveniente da 
arrecadação prevista, classificando-se de acordo com as normas financeiras de padronização 
orçamentária, é de Cr$ 1.146.500,00 (hum milhão, cento e quarenta e seis mil e quinhentos cruzeiros), 
assim discriminada, de acordo com as tabelas explicativas anexas à presente lei: 
 
RECEITA ORDINÁRIA      Cr$ 
Receita Tributária       625.300,00 
Receita Patrimonial           3.200,00 
Receita Industrial       194.000,00 
Receitas Diversas       286.000,00 

Soma              1.108.500,00 
RECEITA EXTRAORDINÁRIA        38.000,00  
  Total da receita              1.146.500,00 
 

Art. 2º  A despesa, para o mesmo exercício, é fixada em Cr$ 1.146.500,00 (hum milhão, cento e 
quarenta e seis mil e quinhentos cruzeiros), devidamente distribuída pelos seguintes órgãos executivos 
dos serviços, na forma das tabelas explicativas anexas à presente lei: 

 
         Cr$ 
Administração Geral                111.780,00 
Exação e Fiscalização Financeira     36.300,00 
Segurança Pública e Assistência Social      8.300,00 
Educação Pública       80.200,00 
Saúde Pública        13.200,00 
Serviços Industriais                180.050,00 
Dívida Pública       97.008,20 
Serviços de Utilidade Pública     458.000,00 
Encargos Diversos       161.661,80 
                          Total da Despesa             1.146.500,00 
 

Art. 3º  A presente lei vigorará durante o exercício de 1950, a partir de 1º de janeiro próximo, 
revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 20 de outubro de 1949. 
Walter da Silva Hespanha 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 


